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Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei
nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de
janeiro de 1973, e no Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973, resolve:

D ES I G N A R

MARCELO QUEIROZ, para exercer a função de Adido Policial Federal Adjunto na Embaixada
do Brasil em Bogotá, República da Colômbia, pelo prazo de três anos, contado da data de
apresentação à missão diplomática.

Brasília, 8 de julho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
Carlos Alberto Franco França

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

DECRETO DE 8 DE JULHO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso XIV, e o art. 101, parágrafo único, da Constituição, tendo em vista o disposto no
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, combinado com o art. 3° da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e de acordo com o que consta do
Processo nº 08001.002039/2021-04 do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA,

a partir de 12 de julho de 2021, a MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, no
cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal.

Brasília, 8 de julho de 2021; 200º da Independência e 133º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

Presidência da República

CASA CIVIL
PORTARIAS DE 8 DE JULHO DE 2021

MINISTÉRIO DA DEFESA

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 766 - N O M EA R

ANDRÉ BASTOS SILVA, para exercer o cargo de Diretor do Departamento de
Administração Interna da Secretaria de Orçamento e Organização Institucional do
Ministério da Defesa, código DAS 101.5.

Nº 767 - N O M EA R

MARCO ANTÔNIO MARTIN DA SILVA, para exercer o cargo de Assessor Especial do
Ministro de Estado da Defesa, código DAS 102.5.

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 768 - N O M EA R

RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES, para exercer o cargo de Diretor de Supervisão da
Educação Superior da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do
Ministério da Educação, código DAS 101.5.

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 4º do
Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

Nº 769 - N O M EA R

DAVID DOS SANTOS COSTA BOUTSIAVARAS, para exercer o cargo de Assessor Especial
do Ministro de Estado do Meio Ambiente, código DAS 102.5, ficando exonerado do
cargo que atualmente ocupa.

LUIZ EDUARDO RAMOS BAPTISTA PEREIRA

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA DE PESSOAL SE/CC Nº 151, DE 7 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 638, de 18 de dezembro de
2020, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, resolve:

DISPENSAR, a pedido,

RENÊ ESTEVAM DECKERS da Gratificação de Representação de Assistente, código GR-IV, da
Coordenação-Geral de Soluções Tecnológicas da Diretoria de Gestão da Informação da Secretaria-
Executiva da Casa Civil da Presidência da República, a contar de 28 de junho de 2021.

JÔNATHAS ASSUNÇÃO DE CASTRO

S EC R E T A R I A - G E R A L
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 336, DE 8 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2º da Portaria SG/PR
nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

THAIS GONÇALVES MACHADO para exercer o encargo de substituta eventual no cargo de
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, código DAS 101.2, da Secretaria-Executiva da
Comissão de Ética Pública da Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Geral da
Presidência da República, no período de 19 a 30 de julho de 2021.

JOSÉ VICENTE SANTINI

PORTARIA Nº 337, DE 8 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR
nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

ESTEVÃO LUIZ SOARES, SO MB, para a Gratificação de Representação de Assistente, código
GR-IV, na Coordenação de Saúde da Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Especial
de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República.

JOSÉ VICENTE SANTINI

PORTARIA Nº 338, DE 8 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 1º da Portaria SG/PR
nº 113, de 19 de março de 2021, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

Conceder ao servidor DYRCEU CASTRO PESSOA a Gratificação Temporária das
Unidades dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível
Intermediário - SISG, na Coordenação de Saúde da Diretoria de Gestão de Pessoas da
Secretaria Especial de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da República,
ficando dispensado da Gratificação de Representação de Supervisor, código GR-V, que
atualmente ocupa.

JOSÉ VICENTE SANTINI

PORTARIA Nº 339, DE 8 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º da Portaria nº
32, de 3 de outubro de 2019, do Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da
Presidência da República, resolve:

D ES I G N A R

MAXWELL NOVAIS OLIVEIRA para exercer o encargo de substituto eventual na função
de Chefe de Gabinete, código FCPE 101.4, do Gabinete da Secretaria de Controle
Interno da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos afastamentos,
impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância da função, ficando
revogada a Portaria nº 685, publicada no Diário Oficial da União de 30 de dezembro
de 2020.

JOSÉ VICENTE SANTINI
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